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1. ANÁLISE DE CONFORMIDADE 2. ANÁLISE DE SANEAMENTO 

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS 

SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO PREVISÃO LEGAL SANEÁVEL (?)   

Consta a solicitação/requisição do 
objeto elaborada pela área 

demandante? 
    

Princípio da 
motivação dos atos 

administrativos. 

Sim 
Condição: declaração do 
Município, indicando, nos 
autos previamente 
apresentados, as páginas 
e/ou campos do(s) 
documento(s) onde consta a 
evidência do requisito. 

 

O gestor da área demandante 
justificou a necessidade da 

contratação? 
    

Princípio da 
motivação dos atos 

administrativos. 

Sim 
Condição: declaração do 
Município, indicando, nos 
autos previamente 
apresentados, as páginas 
e/ou campos do(s) 
documento(s) onde consta a 
evidência do requisito. 

 

No caso de aquisição de bens, 
consta documento contendo as 
especificações e a quantidade 

estimada do objeto, observadas as 
demais diretrizes do artigo 15 da Lei 

Federal nº 8.666/93? 

    
Art. 14 e art. 15, §7º, 
incisos I e II da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
Não  

Para contratação de obras ou 
serviços existe estudo técnico 

preliminar para subsidiar a 
elaboração do projeto básico? 

    
Art. 6.º, IX, Lei 

Federal nº 8.666/93 
Não  



 
 

 
CHECKLIST 

Geral - Concorrência, Tomada de Preços, Convite 
 

 

2 de 8 

 

1. ANÁLISE DE CONFORMIDADE 2. ANÁLISE DE SANEAMENTO 

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS 

SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO PREVISÃO LEGAL SANEÁVEL (?)   

Para contratação de obras ou 
serviços foi elaborado projeto 

básico? 
    

Art. 6º, inciso IX e 
art. 7º, inciso I C/C  
§2º, inciso I,  da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Não  

Para contratação de obras e serviços 
foi elaborado, se for o caso, o projeto 

executivo, ou autorizado que seja 
realizado concomitantemente com a 

execução destes? 

    

Art. 6º, inciso X e 
art. 7º, inciso II e §1º 

da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Não  

Tratando-se de obras e serviços 
existe orçamento detalhado em 

planilhas que expressem a 
composição de todos os custos 
unitários do objeto, baseado em 

pesquisa de preços praticados no 
mercado, assim como a respectiva 

pesquisa de preços realizada? 

    
Art. 7º, §2º, inciso II 
e Art. 43, IV da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
Não  

No caso de compras, consta a 
pesquisa de preços praticados pelo 

mercado do ramo do objeto da 
contratação? 

    
Art. 7º, § 2º, II, e art. 
43, IV da Le Federal 

nº 8.666/93 
Não  

Há previsão de recursos 
orçamentários? 

    
Art. 7º, §2º, inciso III 

da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Sim 
Condições: declaração do 
Município, afirmando 
ocorrência de erro material, 
seguida da juntada nos autos 
da comprovação da 

 



 
 

 
CHECKLIST 

Geral - Concorrência, Tomada de Preços, Convite 
 

 

3 de 8 

 

1. ANÁLISE DE CONFORMIDADE 2. ANÁLISE DE SANEAMENTO 

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS 

SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO PREVISÃO LEGAL SANEÁVEL (?)   

publicação, na devida data, do 
ato normativo com a previsão 
de recursos orçamentários. 

Configurando-se, na licitação, em 
face do valor estimado do objeto, a 
hipótese de participação exclusiva 
para Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Sociedades 
Cooperativas, esta foi observada? 

    

Lei Federal 
Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 
2006, art. 47 e art. 48, 

inciso I. 

Não  

Consta a designação da Comissão 
de Licitação? 

    
Art. 38, inciso III da 

Lei Federal nº 
8.666/93. 

Sim 
Condições: declaração do 
Município, afirmando ocorrência 
de erro material, seguida da 
juntada nos autos da 
comprovação da publicação, na 
devida data, da designação da 
Comissão de Licitação, para 
evidenciar sua ocorrência 
temporalmente adequada. 

 

Há minuta de edital e anexos?     
Art. 40 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
Não  
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1. ANÁLISE DE CONFORMIDADE 2. ANÁLISE DE SANEAMENTO 

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS 

SIM NÃO 
NÃO SE 
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OBSERVAÇÃO PREVISÃO LEGAL SANEÁVEL (?)   

(a) projeto básico, se for o caso;     
Art. 40, §2º, inciso I 
da Lei Federal nº 

8.666/93. 
Não  

(b) projeto executivo, se for o caso;     
Art. 40, §2º, inciso I 
da Lei Federal nº 

8.666/93. 
Não  

(c) termo de contrato, se for o caso.     

Art. 40, §2º, inciso III 
C/C art. 62, § 1o da 

Lei Federal nº 
8.666/93. 

Não  

Análise e aprovação da minuta de 
edital e seus anexos pela assessoria 

jurídica? 
    

Art. 38, parágrafo 
único da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
Não  

Consta a autorização da autoridade 
competente para a abertura da 

licitação? 
    

Art. 38, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Sim 
Condições: 
i. No caso de a autoridade 
competente para a 
autorização ser diferente 
daquela competente para a 
homologação: declaração do 
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1. ANÁLISE DE CONFORMIDADE 2. ANÁLISE DE SANEAMENTO 

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS 

SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO PREVISÃO LEGAL SANEÁVEL (?)   

Município, afirmando 
ocorrência de erro material, 
seguida da juntada nos autos 
de ratificação que, em 
substituição à autorização, 
convalide a abertura da 
licitação, afirmando a 
retroatividade dos efeitos 
deste ato. 
ii. No caso de a autoridade 
competente para a 
autorização ser a mesma 
daquela competente para a 
homologação: declaração do 
Município, afirmando 
ocorrência de erro material, 
declarando que o ato de 
homologação convalida o 
procedimento licitatório, 
suprime a autorização para a 
abertura. 

Publicação do aviso de edital?     
Art. 21,inciso I, II ou 
III da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Sim 
Condições: declaração do 
Município, afirmando 
ocorrência de erro material, 
seguida da juntada nos autos 
da comprovação da 
publicação, na devida data, do 
aviso de edital nos meios de 
comunicação exigidos. 

 

Consta a homologação da licitação 
pela autoridade competente? 

    
Art. 38, inciso VII 
da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Sim 
Condições: declaração do 
Município, afirmando 
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1. ANÁLISE DE CONFORMIDADE 2. ANÁLISE DE SANEAMENTO 

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS 

SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO PREVISÃO LEGAL SANEÁVEL (?)   

ocorrência de erro material, 
seguida da juntada nos 
autos da homologação da 
licitação pela autoridade 
competente, em que afirme 
a retroatividade dos efeitos 
do ato. 

Processo integralmente autuado, 
protocolado e numerado? 

    
Art. 38, caput, da 

Lei Federal nº 
8.666/93. 

Condições: 

i. No caso de não 
autuação: declaração do 
Município, afirmando 
ocorrência de erro material, 
seguida da devida 
autuação, desde que não 
haja inserção ou supressão 
de documentos entre o rol 
inicialmente 
apresentados.http://revista1
.tce.mg.gov.br/Content/Uplo
ad/Materia/1343.pdf 
 
ii. No caso de erro de 
protocolo: declaração do 
Município, afirmando 
ocorrência de erro material, 
desde que não haja 
evidência de ocorrência 
temporalmente incompatível 
com o devido trâmite 
procedimental (ex. data de 
documento).http://revista1.t
ce.mg.gov.br/Content/Uploa
d/Materia/1343.pdf 

 

http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
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ATOS ADMINISTRATIVOS E 
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SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 
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iii. No caso de ausência 
de numeração: declaração 
do Município, afirmando 
ocorrência de erro material, 
seguida da numeração 
devida, desde que não haja 
inserção ou supressão de 
documentos dos autos 
inicialmente 
apresentados.http://revista1
.tce.mg.gov.br/Content/Uplo
ad/Materia/1343.pdf 

iv. No caso de falha na 
numeração: declaração do 
Município, afirmando 
ocorrência de erro material, 
desde que não haja 
inserção ou supressão de 
documentos dos autos 
inicialmente apresentados. 
http://revista1.tce.mg.gov.br
/Content/Upload/Materia/13
43.pdf 

v. No caso de erro na 
reprografia ou 
encaminhamento: 
declaração do Município, 
afirmando a ocorrência do 
erro, acompanhada das 
cópias não enviadas. Se as 
cópias fizerem parte de um 
documento, deverá 

http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
http://revista1.tce.mg.gov.br/Content/Upload/Materia/1343.pdf
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ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS 

SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO PREVISÃO LEGAL SANEÁVEL (?)   

encaminhar cópia de todo o 
documento de modo a se 
verificar a integralidade do 
conteúdo. 

 


